
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 292/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria  competente, o  serviço  de Recuperação de Pavimento Asfáltico  (chupão),  na 

Avenida Antônio Borges, próximo ao Ed. Praia Dourada, nº 75 – Mata da Praia – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.099.870

JUSTIFICATIVA

 A realização do serviço de sucção por equipamento tipo “chupão” é essencial neste caso, 

pois permite a remoção eficiente de resíduos acumulados no sistema de drenagem, 

prevenindo obstruções que podem causar alagamentos e danos ao pavimento, garantindo 

o pleno funcionamento da rede, a segurança dos pedestres e veículos que circulam pelo 

local, além de evitar o agravamento de problemas estruturais, contribuindo para a 

manutenção adequada da via e para a preservação das condições de higiene e 

funcionamento do ambiente urbano. 

                          Palácio tílio Vivacqua, 05 de Dezembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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